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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0000404-71.2013.815.0141
ORIGEM: 1ª Vara da Comarca de Catolé do Rocha
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D.
Ferreira
APELANTES: Ronildo de Lima Paiva e Antônio José da Silva
ADVOGADO: José Weliton de Melo (OAB/PB 9021)
APELADO: Município de Brejo dos Santos
ADVOGADO: Elson Pessoa de Carvalho Filho (OAB/PB 14.160)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CAUTELAR  PREPARATÓRIA.
AUSÊNCIA DE PROPOSIÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL NO PRAZO
LEGAL. APLICAÇÃO DOS ARTS. 806 E 808, INC. I, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL DE 1973, VIGENTE À ÉPOCA. EXTINÇÃO
DA CAUTELAR SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.  AUSÊNCIA  DE
SATISFATIVIDADE. NECESSIDADE DE APROFUNDAMENTO DO
TEMA  EM  PROCESSO  PRINCIPAL.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO. 

1. Na  hipótese  de  cautelar  preparatória,  é  necessário  o
ajuizamento da ação principal no prazo de trinta dias, a que se
refere o art. 806 do Código de Processo Civil de 1973, vigente à
época,  sob  pena  de  extinção  sem resolução  de  mérito,  nos
termos do art. 808, I, do mesmo diploma legal.

2. A presente cautelar não tem eficácia satisfativa, uma vez que
a controvérsia mereceria ser melhor debatida e apreciada em
sede  de  processo  de  conhecimento.  Atribuir  à  presente
demanda acautelatória a satisfatividade é, via reflexa, violar os
postulados  da  ampla  defesa  e  do  devido  processo  legal,
porquanto outorga ao requerente, por meio de procedimento
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sumário, o bem pretendido, que deveria ser objeto de processo
de conhecimento.

3. Desprovimento da apelação e consequente manutenção da
sentença que extinguiu a cautelar sem resolução de mérito.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade, negar provimento à
apelação.

RONILDO  DE  LIMA  PAIVA  e  ANTÔNIO  JOSÉ  DA  SILVA
interpuseram apelação cível contra sentença proferida pelo Juízo de Direito
da 1ª Vara da Comarca de Catolé do Rocha, que extinguiu sem resolução
de mérito a presente ação cautelar ajuizada em desfavor do MUNICÍPIO
DE BREJO DOS SANTOS. A sentença está assim ementada (f. 128):

CAUTELAR  INOMINADA. Natureza  preparatória.  Ação
principal.  Não  ajuizamento.  Decurso  de  prazo.
Decadência do direito de cautela. Extinção do processo.

Não  ajuizada  a  ação  principal  em  trinta  dias,  contados  da
efetivação da medida cautelar, ocorre a decadência da cautela,
que deve ser reconhecida de ofício (JTJ 146/125).

Na apelação (f. 130/133), os recorrentes alegaram que o prazo
para o ingresso da ação principal não decorreu, pois a medida cautelar
deferida ainda não foi efetivamente cumprida. Ademais, defenderam ser
desnecessária  a ação principal  para assegurar o direito  almejado. Com
isso, requereram a reforma da sentença.

Sem contrarrazões (f. 139).

Parecer ministerial sem manifestação de mérito (f. 144).

É o relatório.
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VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
 Relator

Os promoventes,  ora apelantes,  a ajuizaram a presente ação
cautelar  preparatória,  requerendo  liminarmente  que  fossem  cessados
supostos descontos indevidos em seus salários, praticados pelo Município
de Brejo dos Santos, de onde são servidores.

O  juízo  da  causa  deferiu  o  pedido  liminar  (f.  32/35),
determinando que os salários dos autores fossem restabelecidos no valor
anteriormente  pago (R$  1.283,00  –  Um mil  duzentos  e  oitenta  e  três
reais).

O Município  de  Brejo  dos  Santos  foi  notificado para  cumprir
essa decisão liminar por meio do Ofício n. 381/2013 (f. 37), datado de
22/05/2013.

Analisando os  contracheques  dos  promovidos,  juntados  às  f.
116/119, resta evidente que o município  promovido cumpriu  a medida
liminar  em  maio  de  2013,  quando  houve  a  implantação  do  valor
determinado.

A  certidão  de  f.  126  atestou  que  até  10/12/2013  os
promoventes não haviam ingressado com a ação principal.

Dessa  forma,  não resta  dúvida  de  que os  autores  deixaram
escoar o prazo de 30 (trinta) dias para ingressar com a ação principal,
contados do cumprimento da medida liminar.

Diante desse cenário, impõe-se a manutenção da sentença que
extinguiu  a  presente  cautelar  preparatória,  por  descumprimento  do
disposto no art. 806 do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época,
in verbis:

Art. 806. Cabe à parte propor a ação, no prazo de 30 (trinta)
dias,  contados  da  data  da  efetivação  da  medida  cautelar,
quanto esta for concedida em procedimento preparatório.

O art. 808, I, do mesmo diploma legal dispõe que:

Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar:
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I – se a parte não intentar a ação no prazo estabelecido no
art. 806.

Eis jurisprudência do STJ acerca do tema:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  RECEBIDOS
COMO  AGRAVO  REGIMENTAL.  PRINCÍPIO  DA  FUNGIBILIDADE
RECURSAL. AÇÃO  CAUTELAR  PREPARATÓRIA.  NÃO
AJUIZAMENTO DA DEMANDA PRINCIPAL NO PRAZO DO ART.
806  DO  CPC.  EXTINÇÃO  DO  FEITO  SEM JULGAMENTO  DO
MÉRITO. 1. Não verificando nenhuma das hipóteses do art. 535 do
CPC e tendo em vista o princípio da fungibilidade recursal, recebo os
presentes Embargos como Agravo Regimental.  2. O prazo de 30
dias para a propositura da Ação Principal conta-se do efetivo
cumprimento  da  cautelar  preparatória  (ainda  que  em
liminar)  pelo  requerido,  nos  termos  do  art.  806  do  CPC.
Precedentes do STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (EDcl no
REsp  1460475/MG,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 19/12/2014).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  CAUTELAR. CONTAGEM  DE  PRAZO  PARA
AJUIZAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PRAZO DECADENCIAL.
TERMO INICIAL.  EFETIVAÇÃO DA LIMINAR.  EXTINÇÃO DO
FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. Interpretando o artigo
806  do  CPC  o  prazo  de  trinta  dias  para  o  ajuizamento  da  ação
principal é contado a partir da data da efetivação da medida liminar e
não  da  sua  ciência  ao  requerente  da  cautelar.  2.  Em  caso  de
descumprimento  do  prazo,  ocorre  a  extinção  da  Ação
Cautelar, sem julgamento de mérito. Precedentes.  3. Agravo
regimental não provido.  (AgRg no Ag 1319930/SP, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
07/12/2010, DJe 03/02/2011).

Ademais, não merece guarida a tese recursal de que a cautelar
seria satisfativa.

Sabe-se  que  a  ação  cautelar,  essencialmente,  tem  a  função
precípua de tutelar o bem pretendido, a ser discutido em ação principal. A
medida  cautelar  é  provisória  e  subsidiária,  servível  para  assegurar  o
resultado útil e prático de outra ação (principal). Em termos bem claros, a
ação cautelar é um instrumento a atender, provisória e emergencialmente,
uma necessidade de segurança, perante a situação que se impõe como
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relevante para a futura atuação jurisdicional  definitiva,  ou seja,  a ação
cautelar obrigatoriamente deve ser adequada e útil à ação principal.

Apenas  excepcionalmente  pode  ser  admitido  o  caráter
satisfativo às medidas cautelares, em situações em que a lide potencial
esteja objetiva e inequivocamente resolvida na discussão cautelar, questão
a verificar-se no caso concreto, hipótese em que a ação, por si própria,
basta a tutelar a pretensão fundada em direito subjetivo do autor.

No caso dos autos entendo que a presente cautelar não tem
eficácia  satisfativa,  uma  vez  que  a  controvérsia  mereceria  ser  melhor
debatida e apreciada em sede de processo de conhecimento. Atribuir à
presente demanda acautelatória a satisfatividade é, via reflexa, violar os
postulados  da  ampla  defesa  e  do  devido  processo  legal,  porquanto
outorga  ao  requerente,  por  meio  de  procedimento  sumário,  o  bem
pretendido, que deveria ser objeto de processo de conhecimento.

Não  tendo,  dessa  forma,  a  cautelar  natureza  satisfativa,  é
necessário o ajuizamento do processo principal, no prazo de trinta dias,
conforme já decidido.

Ante o exposto,  nego provimento à apelação, mantendo a
sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 27
de setembro de 2016.
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Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                          Relator


